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AO ILMO. SR. AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO 
MUNICÍPIO DE MANGARATIBA/RJ 

  
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2026 
PROCESSO ADMNISTRATIVO N° 2151/2026 

  
NO LIMIT COMERCIO E SERVICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 48.066.719/0001-51, com sede na R 
FRANCISCO ANTONIO RUSSO, nº 30, Engenheiro Pedreira, Japeri/RJ, com CEP: 26.445-140, representada 
neste ato por seu sócio, Sr. Carlos Roberto Farias dos Santos, tendo plenos poderes para tal invesƟdura, 
vem, respeitosamente, perante a presença de Vossa Senhoria, apresentar  

  
CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

  
interposto por SATURNO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 48.936.631/0001-43, pautando-se pelo rigor da Lei 
14.133/2021, pelas razões de direito a seguir expostas: 

 
 

DA TEMPESTIVIDADE 
 

  Inicialmente, cumpre salientar que, nos termos do arƟgo 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, é 
assegurado às partes o direito de interposição de recurso administraƟvo no prazo de 3 (três) dias úteis, 
a contar da ciência do ato.  
Ademais, dispõe o §4º do referido disposiƟvo legal que será igualmente facultado aos demais licitantes 
o direito de apresentarem suas contrarrazões, observando-se o mesmo prazo de 3 (três) dias úteis. 
  Em vista disto, considerando a data em que houve a devida noƟficação da ora recorrida, verifica-se que 
o prazo legal para a apresentação das contrarrazões  
Portanto, resta evidente que o lapso temporal desƟnado ao exercício desse direito ainda se encontra 
em curso, comprovando, assim, a tempesƟvidade das presentes contrarrazões. 

  
 
 

DO OBJETO DESTAS CONTRARRAZÕES 
 

As presentes contrarrazões têm por objeto o recurso administraƟvo interposto por SATURNO 
COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO LTDA., no âmbito do Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 011/2026, visando à manutenção da decisão que a declarou inabilitada no 
certame. 

A Recorrente pretende a reforma da decisão administraƟva que habilitou a recorrida  sob a alegação 
de que a mesma não teria atendido às exigências editalícias e que sua sua solicitação tem como 
objeƟvo evitar um suposto dano ao erário. Contudo, tais argumentos não merecem prosperar. 
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Desta forma, a análise realizada pelo agente de contratação observou estritamente os critérios previstos 
no edital e na legislação aplicável. 
Diante do exposto, as presentes contrarrazões têm por finalidade demonstrar a legalidade e a 
regularidade da decisão administraƟva, requerendo-se a rejeição integral do recurso interposto e a 
manutenção da Habilitação da Recorrida. 
 
DA ALEGAÇÃO DE DESCONFORMIDADE DA VIDA ÚTIL DO PRODUTO (50.000H X 60.000H) 
 
Não merece prosperar a alegação da recorrente no senƟdo de que não há essa exigência no edital. 
Ressaltasse que houve um erro material no envio do catálogo, prontamente corrigido no envio destas 
contrarrazões enviando o catálogo devido catálogo em anexo a esta. 
A alegação de descumprimento da exigência editalícia referente à vida úƟl do produto não merece 
prosperar, uma vez que a divergência apontada decorre de mero erro material no envio do catálogo 
técnico, sem qualquer alteração da substância da proposta ou das caracterísƟcas efeƟvamente 
ofertadas pela licitante. 
            A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é firme no senƟdo de que erros materiais, lapsos 
formais e inconsistências sanáveis não podem ensejar desclassificação automáƟca quando inexistente 
prejuízo à isonomia ou à formulação da proposta. O entendimento consolidado presƟgia a verdade 
material e a preservação da compeƟƟvidade do certame. 

 
 

            Nesse senƟdo, o TCU possui entendimento reiterado de que: 
 
 
 
 
 
 

Por fim, resta evidente que a decisão do Agente de Contratação observou rigorosamente as disposições 
editalícias e legais, não havendo qualquer ilegalidade. 
Ao contrário, a eventual inabilitação da recorrida com base em documento exigido representaria afronta 
direta aos princípios que regem o procedimento licitatório. 
            Cabe ressaltar, de forma expressa, que o edital não estabeleceu, em nenhum de seus disposiƟvos, 
a obrigatoriedade de apresentação de catálogo técnico como requisito de habilitação, classificação ou 
aceitabilidade da proposta, limitando-se a exigir exclusivamente o preenchimento da ficha técnica do 
produto ofertado no sistema o que foi prontamente atendido. 
            Dessa forma, qualquer discussão relacionada ao conteúdo de catálogo eventualmente anexado 
pela licitante revela-se juridicamente imperƟnente e estranha ao objeto efeƟvamente exigido pelo 
instrumento convocatório. 

 
SUPOSTA AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDERAL (ITEM 13.23); 

“O excesso de formalismo não pode resultar em prejuízo à 
compeƟƟvidade do certame, devendo ser admiƟdo o saneamento de 
falhas formais, desde que não haja alteração da substância da proposta 
nem violação à isonomia entre os licitantes.” 



NO LIMIT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 48.066.719/0001-51 
RUA FRANSCISCO ANTONIO RUSSO, Nº 30 – SALA 201 
CEP. 26-445-140 
ENGENHEIRO PEDREIRA – JAPERI/RJ 
 

 
NO LIMIT COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 48.066.719/0001-51 
RUA FRANSCISCO ANTONIO RUSSO, Nº 30 – SALA 201 - CEP. 26-445-140 

ENGENHEIRO PEDREIRA – JAPERI/RJ 
E-MAIL: horuscomeser@gmail.com – Tel. 21 – 96430-0840 

 

 

A alegação de ausência da CerƟdão de Regularidade Fiscal Federal não merece acolhimento, uma vez 
que toda a documentação exigida no edital, inclusive a cerƟdão prevista no item 13.23, foi devidamente 
anexada pela licitante no sistema eletrônico dentro do prazo estabelecido no certame.  
A análise dos documentos apresentados demonstra que a empresa cumpriu integralmente as exigências 
de habilitação fiscal previstas no instrumento convocatório, inexisƟndo qualquer omissão apta a 
jusƟficar sua inabilitação. 
            Cumpre destacar que os atos administraƟvos devem observar os princípios da razoabilidade, da 
verdade material, da proporcionalidade e do formalismo moderado, sendo vedada a adoção de rigor 
excessivo que resulte em restrição indevida à compeƟƟvidade do certame. 
            A Lei nº 14.133/2021 presƟgia a busca da proposta mais vantajosa e a preservação da ampla 
compeƟƟvidade, não sendo admissível a inabilitação de licitante que efeƟvamente cumpriu as 
exigências editalícias. 
           Além disso, caso subsisƟsse qualquer dúvida quanto ao documento apresentado — o que se 
admite apenas por argumentar — caberia à Administração promover diligência para esclarecimento da 
documentação constante no sistema, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, sobretudo diante da 
inexistência de prejuízo à isonomia ou alteração da substância da habilitação. 
           Assim, não há fundamento jurídico ou fáƟco para a inabilitação da recorrida com base na suposta 
ausência documental, devendo ser reconhecida a plena regularidade da habilitação fiscal da licitante, 
com a consequente manutenção de sua habilitação no certame. 

 
QUANTO A ARGUMENTAÇÃO QUANTO A QUESTÕES GEOGRÁFICAS E DE POTÊNCIA 

 
          A alegação de suposto “favoriƟsmo geográfico” e de uƟlização de critério relacionado à “potência” 
carece de fundamento jurídico e encontra-se preclusa, não podendo ser suscitada apenas após o 
resultado do certame. 
         Isso porque eventual insurgência contra cláusulas editalícias, critérios técnicos, exigências de 
julgamento ou supostas restrições à compeƟƟvidade deveriam ter sido apresentadas tempesƟvamente 
durante a fase própria do procedimento licitatório, especialmente no período de esclarecimentos e 
impugnações ao edital, anteriormente à abertura e acolhimento das propostas. 
            Ao deixar de impugnar o edital no momento oportuno e parƟcipar regularmente do certame, a 
parte recorrente anuiu tacitamente às regras estabelecidas no instrumento convocatório, operando-se 
a preclusão administraƟva quanto à discussão posterior dessas disposições. 
            A legislação e a jurisprudência são pacíficas no senƟdo de que não se admite que o licitante 
parƟcipe do certame sem qualquer objeção prévia e, apenas após resultado desfavorável, passe a 
quesƟonar critérios, interpretações ou condições que já eram plenamente conhecidas desde a 
publicação do edital. 
            O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que todas as partes — 
Administração e licitantes — observem as regras previamente estabelecidas, preservando-se a 
segurança jurídica, a estabilidade do procedimento e a isonomia entre os parƟcipantes. 
            Ainda que houvesse discordância quanto à interpretação técnica adotada pela Administração — 
o que se admite apenas por argumentar — tal matéria deveria ter sido objeto de impugnação 
tempesƟva ao edital ou quesƟonamento formal antes da fase compeƟƟva, e não uƟlizada 
posteriormente como fundamento recursal após o encerramento do julgamento. 
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            Dessa forma, a alegação encontra-se manifestamente preclusa, devendo ser rejeitada, com a 
consequente manutenção da habilitação e do resultado do certame. 

 
 

PEDIDOS 
Frente ao exposto, requer-se que esta ilustre Comissão, ao analisar o mérito do recurso interposto pela 
empresa SATURNO COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO LTDA, considere as alegações aqui 
expostas e, em ato conơnuo, decida pela improcedência do recurso, mantendo-se a decisão de sua 
habilitação da recorrida, requerendo a manutenção do curso normal do certame, com a conƟnuidade 
dos atos subsequentes. 
Isto se faz por medida não apenas de JusƟça, mas como forma de demonstrar que o trabalho 
desempenhado por esta Comissão é sério, agindo sempre dentro dos padrões legais. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
Japeri, 15 de maio de 2026 
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